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LEI No. 1. 330~ de 01 de mar ç o d e 1995 

Disp~e sob re orqanizaç~o, funcionamento 
·e direçào da Guarda Municipal de Campo Li mpo Pauli s ta. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS , P re fei t o Mun i ci
pal de Ca mpo Lim po Paulista, Esta d o de S'ào Pa ulo, usando de s u a s 
atri buiçbe s l ega i s e de aco rdo com o a p rovad o pel a C~mara Mu n i ci
pal e m sess~o e :-:t r aordinária r e a liz a da em 15 d e fev ere iro de 
199 5, SANCIONA e PROMULGA a seguin t e Lei: 

Limpo 
1965, 
ê n cia 

Ar tigo lo . - A Gua r da Munic i pal d e Campo 
Pau lista , criada pel a le i n o. 3 1 , de 0 4 d e novembro de 
passa a se r r e gulada pela p res en t e Lei, em e s t rita obedi

aos termos do a r t i go 182, d a Lei Org~nica do Muni c ípi o . 

Artigo 2o . - A Guard a Mun icipal de Campo 
Limpo Paulista destina-se à pro teçâo d os bens, ser viços e i n s ta
laçbes do Municipio; é uma cor poraç~o u n ifo r mi z ada , vi n cul a da ao 
Ga b ine te d o Pre feito e inte grante d o S is tema d e De fesa Civil . 

Artigo ~!.o. A co r pora ç~o d esenvolver á 
suas atividades, a través de um con tingen te compa tivel com as r e
ais nece ssidades de se r viço, adequad o à s limi taçbe s i mpos t as pe
los recurs os c ons i g n ados na peça o r çamentària . 

Artigo 4o. - A P refe i tura Mu n icipal po
derá receber a ul·: ilios, subvençtí e s , doaç~es e con t r ibuiçete s de 
pessoas fi s icas e juridi c as, 0isa ndo à manutenç~o e f un cionamento 
d a corpo raç'ào. 

Artigo 5o . - Os Gu ardas Mun icipais ser~o 
a dmitidos por c oncu r so p6blico, devid amen te i ncor porados a pó s 
terem sido aprovados em t o das as f ases d o pr-ocesso seletivo e 
fei t o o comp r-omisso so l ene . 

Parágrafo Un i ce 
preen c himen to do carg o de Gua r da Mun ic i p a l 
pelo Che f e d o Pode r Executivo em ato pr6pr i o . 

Os req u is i tos par a 
ser~o di s crim i n ados 

Artigo 60. - O r egime jur i dico d a corpo 
r aç'ào será o es t atu t á r io , submetidos , ain d a, às n orma s d iscipli
n ares pr6p r ias a s erem estabel e ci d a s em Decre to . 

Artigo 7o . - A pr-omoç~o pa r a a ca t ego -
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ria imediatamente superior dependerà de competente avaliaç~o, por 
meio de prova escrita e pràtica, de conhecimentos gerais especi
ficas, e, também, prova de aptid~o fisica, atendendo-se, ainda, 
os seguintes requisitos: 

I ser habi 1 i tado para a conduç~o de 
veiculas na categoria "D"; 

II - ser Guarda Municipal estável; 
III - ter concluido o lo. grau em estabe

lec imento de ensino legalmente reconhecido, no caso de inspetor; 

IV - estar no bom comportamento, aferido 
conforme disposiçoes do regulamento. 

Artigo 80. - Ao Guarda Municipal estável 
pela Constituiç~o Federal, fica assegurada a promoçào a Inspetor 
da Guarda Municipal, desde que requerido pelo interessado. 

Artigo 9o. - O quadro de servidores es
tatutàrios da Guarda Municipal passa a ser constituido de 91 (no
venta e um) servidores, assim distribuidos: 

I 60 (sessenta) Guardas Municipais, 
refert~ncia "F"; 

II 25 (vinte e cinco) Guardas
Motoristas, refer"éncia "!-!"; 

I II 06 (seis) Inspetores, referéncia 
ºL" . 

Artigo 10 O uni forme a ser· adotado 
pela Guarda Municipal serà definido no regimento da Corporaç•o, 
respeitadas as normas dispostas na legislaç~o em vigor . 

Artigo 11 - O Chefe do Poder E:-:ecutivo 
poderà designar, eventualmente, e por necessidade da instituiçào, 
servidores muni·cipais para o e:-:ercicio de funçbes estritamente 
burocràticas e administrativas. 

Artigo 12 - O Prefeito Muni cipal poderá 
contratar instrutores, em obed i·éncia à 1 egis l açào federa 1 perti
nente, com o fim e:-:clusivo de instruir, formar e atualizar o 
guarda municipal para o eficaz desempenho de sua miss~o. 

Artigo 13 Para efeito de promoç~o, 

serà computado o tempo de serviço prestado nas Policias Federal e 
Estadual e Guardas Municipais . 

Artigo 14 - Aplica-se, no que couber, as 
disposiçoes contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Muni
cipais. 

bai:-:ará, 
no prazo 

Artigo 15 - O Chefe do Poder Executivo 
por Decreto, o regulamento interno da Guarda Municipal, 
de 90 (noventa) dias, a partir da promulgaç~o desta. 
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Artigo 16 - ~sta lei entrará em vigor na 
data dE· sua publicaç'~o, revogadas as disposiçí:ies em contrário. 

Publicada no Departamento de Administra
ç·~o desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia d:jéis d e março 
do ano de mil, novecentos e noventa e cinco. 

F:omuald~; Filho 
Diretor 


